
EMENDA Nº 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL 

GABINETE DO VEREADOR NIVALDO BACURAU 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 634/2021 - LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL - LOA 2022 

Art. 1º - Reserva recursos na Ação: 15.244.148.2250 - INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE ACADEMIAS DA TERCEIRA IDADE com objetivo de garantir os 
recursos necessários para construção de uma academia da terceira idade na Praça Gentil 
Ferreira no bairro do Alecrim, para propiciar a prática de esporte e lazer por meio da 
instalação de academias da terceira idade, conforme quadro demonstrativo a seguir: 

ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS - SEMSUR RESPONSÁVEL 

AÇÃO 15.244.148.2250 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ACADEMIAS DA 
TERCEIRA IDADE 
Propiciar a prática de esporte e lazer por meio da instalação e manutenção 

OBJETIVO de academias da terceira idade, promovendo, assim, a melhoria da 
qualidade de vida da população. 

Valor R$ 80.000,00 

Art. 2º - A alocação de recursos de que trata o art. 1 º será advinda das seguintes 
despesas: 

ORGÃO 
RESPONSÁVEL SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS- SEMSUR 

AÇÃO 

Valor 

15.244.148.2250 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ACADEMIAS DA 
TERCEIRA IDADE 

R$ 80.000,00 

Sala das Sessões, Natal-RN, 15 de dezembro de 2021. 

Nº de protocolo: 

Data: 

Hora: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL 
RUA ULISSES CALDAS, 81 
NATAL-RN 
08432324900 - CNPJ: 08.241.747/0001-43 

www. natal. rn. gov.br 

PROGRAMA DE TRABALHO 

EXERCICIO : 2022 

17.00 • SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS 
17.01 • GABINETE DO SECRETARIO/SEMSUR 

ESPECIFICAÇAO ESF FNT TOTAL PESSOAL E JUROS E OUTRAS INVESTIMENTOS INVERSOES AMORTIZAÇÃO 
ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS FINANCEIRAS DIVIDA 

SOCIAIS DIVIDA CORRENTES 
15 - URBANISMO 116.450.430,08 9.678.369,38 0,00 97.911.145,62 8.860.915,08 0,00 0,00 

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 33.683.000,00 9.678.369,38 0,00 23.804.630,62 200.000,00 o.eo 0,00 

001 - ATIVIDADES DE APOIO ADMINISTRATIVO 33.683.000,00 9.678.369,38 º·ºº 23.804.630,62 200.000,00 º·ºº 0,00 

15.122.001.2128 • MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEMSUR 24.004.630,62 º·ºº º·ºº 23.804.630,62 200.000,00 º·ºº º·ºº 
ASSEGURAR RECURSOS ORÇAMENTARIOS NECESSÁRIOS AO DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES E 

OPERACIONAIS. 

F '!"'°1 
� 

24.004.630,62 º·ºº º·ºº 23.804.630,62 200.000,00 º·ºº 0,00 

15.122.001.2257 • ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 9.678.369,38 9.678.369,38 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
ASSEGURAR RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS NECESSÁRIOS A COBERTURA DE DESPESAS COM PESSOAL. 

"li 9.678.369,38 9.678.369,38 º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 
244 - ASSIST�NCIA COMUNITÁRIA 2.080.915,08 º·ºº 0,00 200.000,00 1.880.915,08 0,00 0,00 

148 • EXERCITA NATAL 2.080.915,08 º·ºº º·ºº 200.000,00 1.880.915,08 º·ºº º·ºº 
15.244.148.2250 • INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ACADEMIAS DA 2.080.915,08 º·ºº º·ºº 200.000,00 1.880.915,08 º·ºº O.DO 

TERCEIRA IDADE /� Propiciar a p,ábea de esporte e lazer por meio da Instalação e manutenção de academias da terceira idade. promovendo, 

assim, a mfflhona da qualidade de vida da população. r: 
F '!"'°1 2.080.915,08 0,00 º·ºº 200.000,00 1.880.915,08 0,00 0,00 

451 • INFRA-ESTRUTURA URBANA 3.740.000,00 º·ºº 0,00 3.720.000,00 20.000,00 º·ºº 0,00 

156 • CIDADE DESENVOLVIDA E SUSTENTÁVEL 3.740.000,00 º·ºº º·ºº 3.720.000,00 20.000,00 º·ºº 0,00 

15.451.156.1242 • URBANIZAÇÃO DE FEIRAS LIVRES 3.740.000,00 º·ºº º·ºº 3.720.000,00 20.000,00 º·ºº º·ºº 
Promover a urttanlz.ação de feiras hvres, a partir aa reafl.zação meihorias em fraestrutura bem como da padronização e 

regufanzação dos espaços e dos fearanies, possibtl1ta ss1n,, a methooa da rerta dos serviços. 

� "li 3.740.000,00 º·ºº º·ºº 3.720.000,00 20.000,00 º·ºº 0,00 

452 - SERVIÇOS URBANOS 70.829.515,00 º·ºº º·ºº 68.189.515,00 2.640.000,00 0,00 0,00 
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